
 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Sexta-Feira, 08 de Julho de 2022                                                                                             Edição Nº: 2546 
 
  
 
  
   

1 

 

 
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PARA RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, ETANOL, 
GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10, PARA 
ABASTECER OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS. 
 
CONTRATADO: PILAR COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 76.987.106/0001-92. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ESPECIFICAÇÃO 
I – A presente recomposição de valores tem por objetivo a 
diminuição dos valores do ITEM 02 e do ITEM 03 da Ata de 
Registro de Preços, cujo valores adotados a partir da 
recomposição seguirão tabela abaixo: 
 

Ite
m 

Saldo 
Atual 

Unidad
e Descrição 

Valor 
Anterio

r 

Valor 
Recompost

o 

02 8.629,0812 LITRO 
GASOLIN
A COMUM 

R$ 7,14 R$ 6,31 

03 
42.591,287

8 
LITRO 

ÓLEO 
DIESEL 

S10 
R$ 7,88 R$ 7,62 

 
II – Portanto, a presente Ata de Registro de Preços, resta 
diminuida em R$ 18.235,87 (dezoito mil, duzentos e trinta 
e cinco reais e oitenta e sete centavos) e o valor total da 
Ata de Registro de Preços passa a ser R$ R$ 1.383.770,72 
(um milhão, trezentos e oitenta e três mil, setecentos e 
setenta reais e setenta e dois centavos). 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 
licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 
13       
02.001.04.122.0200.2002.3.3.90.30.00.00  1000 
41       
03.003.04.122.0300.2007.3.3.90.30.00.00  1000 
42       
03.003.04.122.0300.2007.3.3.90.30.00.00  1509 
43       
03.003.04.122.0300.2007.3.3.90.30.00.00  1511 
68       
03.005.04.122.0300.2122.3.3.90.30.00.00  1000 
120       
05.010.15.452.1501.2015.3.3.90.30.00.00  1000 
173       
06.004.12.361.1201.2026.3.3.90.30.00.00  1103 
174       
06.004.12.361.1201.2026.3.3.90.30.00.00  1104 
181       

06.004.12.361.1201.2027.3.3.90.30.00.00  31117 
184                     
06.004.12.361.1201.2028.3.3.90.30.00.00  31118 
187       
06.004.12.361.1201.2030.3.3.90.30.00.00  1107 
269       
07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.30.00.00  1000 
270       
07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.30.00.00  1303 
271       
07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.30.00.00  1494 
307       
08.001.08.122.3201.2045.3.3.90.30.00.00  1000 
314       
08.001.08.243.0805.2048.3.3.90.30.00.00  1000 
370       
09.001.20.608.3101.2057.3.3.90.30.00.00  1000 
387       
11.001.26.782.3501.2018.3.3.90.30.00.00  1000 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato inicial ora aditivado, especificamente naquilo que não 
conflitarem com o presente aditivo.  
 

Grandes Rios, 08 de julho de 2022. 
 
 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

21/2022 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E 
EVENTUAL contratação de empresa para fornecimento 
de MATERIAIS AGROPECUÁRIOS, INSUMOS, 
FERRAMENTAS, MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, SUBSTRATO E OSMOCOTE para o setor 
rodoviário e de agricultura do Município de Grandes 
Rios/PR, conforme especificações constantes no termo de 
referência/Edital. 
 
CONTRATADA: ELETROMAN MATERIAIS E ELETRICOS 
EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº26.907.532/0001-09, com sede na Avenida 
Munhoz da Rocha, nº 512, Vila São João, CEP 87.160-000, 
na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 122.251,40 (cento e vinte e 
dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e quarenta 
centavos).  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/07/2022 às 20:19:58
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PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
364         
09.001.20.608.3101.2056.3.3.90.30.00.00    1000
  
367         
09.001.20.608.3101.2056.4.4.90.52.00.00    1000 
370         09.001.20.608.3101.2057. 
3.3.90.30.00.00    1000 
374         
09.001.20.608.3101.2057.4.4.90.52.00.00    1000 
378         09.001.20.608.3101.2161. 
3.3.90.30.00.00    1000 
387         
11.001.26.782.3501.2018.3.3.90.30.00.00    1000 
395         
11.001.26.782.3501.2018.4.4.90.52.00.00    1000 
 
FISCAL DO CONTRATO:  
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 
RAFAEL DIONES FERREIRA 
 

Grandes Rios/PR, 08 de julho de 2022. 
 
 
 

____________________________ 
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL     
 

 
PORTARIA Nº 70/2022 

 
 
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - CONCEDER, a partir do dia 11/07/2022, 14 dias de 
férias proporcionais aos 30 dias regulamentares e previstos 
em lei pertinente, aos Servidores Públicos Municipais, abaixo 
relacionados, com seus respectivos cargos e período de 
aquisição. Devendo os mesmos retornarem as suas 
atividades profissionais em 25 de Julho de 2022. 

 
SERVIDOR CARGO EFETIVO PERÍODO 

AQUISITIVO 

Ana Maria Belenki Ribeiro Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2019 a 
31/12/2019 

Ana Maria Belenki Ribeiro Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2019 a 
31/12/2019 

Ana Maria de Souza Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2019 a 
31/12/2019 

Ana Maria de Souza Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Andreia dos Santos  Professora do Ensino 
Básico 

02/01/2020 a 
01/01/2021 

Celio Teixeira de Souza Professor do Ensino 
Básico 

31/12/2020 a 
30/12/2021 

Delma Apª dos Santos 
Paula 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Edineia Silverio Lucindo Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Edineia Silverio Lucindo Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Elisana de Souza 
Mendonça 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Eloina Domingues Matias Professora do Ensino 
Básico 

03/11/2020 a 
02/11/2021 

Eloina Domingues Matias Professora do Ensino 
Básico 

10/11/2020 a 
09/11/2021 

Jackson de Lima Professor do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Joceane Shirlei B. de 
Oliveira 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Joelma Adriana Martins 
Barbosa 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Josefa Celestina de 
Oliveira 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Lucia Helena Tassi Dal 
Ben 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Lucimar Almeida dos 
Santos Reis 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Lucineia de Jesus 
Moquiuti  

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Lucineia de Jesus 
Moquiuti 

Professora do Ensino 
Básico 

05/08/2020 a 
04/08/2021 

Marcia Pereira de Oliveira 
Santos 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Marcia Pereira de Oliveira 
Santos 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Marcia Rosa Camacho Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Margarida Souto Leão 
Vanzo  

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Margarida Souto Leão 
Vanzo  

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Maria Irma Rosa 
Camacho  

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Mirella Caroline de Lima 
Luz 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Najara Apª de Macedo 
Pires 

Professora do Ensino 
Básico 

04/03/2021 a 
03/03/2022 

Neuma Apª dos Santos 
Ribeiro 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Paula Alesandra Afonso Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2019 a 
31/12/2019 

Rita de Cassia Batista Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Rosana Aparecida M. 
Gutierrez 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Rosana Aparecida M. 
Gutierrez 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Rosana Claudia M. 
Marçal Vivan 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Rosicleusa Prado dos 
Santos 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Salete Guelere do N. 
Batista 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Silvia Lurdes de Lima 
Picoli 

Professora do Ensino 
Básico 

29/06/2017 a 
28/06/2018 

Silvia Lurdes de Lima 
Picoli 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Sonia de Souza Freire Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 
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Sonia Maria Medalia da 
Silva 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Sueli Antonia da Costa 
Soares 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Valdete Jose dos Santos 
Siqueira 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Valdete Jose dos Santos 
Siqueira 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Vania Regina Camilo dos 
Santos 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Vera Lucia Moda 
Santiago 

Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2017 a 
31/12/2017 

Vilma Ariza Veiga Professora do Ensino 
Básico 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

 
Art. 2º- O valor correspondente a 1/3 das férias dos servidores 
acima especificados, será incluído na folha de pagamento dos 
mesmos. 
 
Art. 3°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 08 de Julho de 2022. 
                         

 
 

 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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